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-
TNEXIGIBTLII}AI}E ÜE LICITAÇAO

N', S04 t2825

OBJETO: Contratação rle ompresa para prestação de serviços técnicos proÍissionais
especializados de Assessuria e Consultoria JurÍdica ern Direito Constitucional,
Administrativo e liinanceiro, corn ênÍhse no ncompilnhamento e del'esas tle processos

na esÍ'er:r judici*l em 1'c 2" instância, com extoçân de processos de uatureza tritrutária,
assim como n:r aüuação jurÍdica nos grrocesso§ que tramitern nos tribunais cle Contas
(TCM-BA, TCIi-llA e TCU) par:r l)romoção tle defesas, peditlo de informação,
interposição de rccursos tr sustentaçõcs ot'ais.

ORGÃO DIi OltlCEM: Preíriturer Mr"uricipa! de Capela do Alto Alegre

CONTRATAI)O: l,OB0 & !i li IiltAT-. ADVOG/rDOS ASSOCIADOS

VALOR DA CION'I'RATAÇAO: R$i 144.000,00 (Cento e qtnrenta e quatro rnil reais)
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Doc[rMEI\To DE FottMAL,tzAÇÃo l]tr DEMAI{I}A

l)ocumento de Forrnaliztrção de Demanda (DfiD) é o documento em que a

"lutalha a necessiclacle cle contratação, especiÍicarn as informações mínirnas
área requisitante evidencia e

recl Lleri rJas ao preenchirncllto

iio Dt"D, as

IN .TTIRESSAI)

I}ATA PREVI§TA
i'r\RA CIONCLUSÃo
DO PROCE,SSO

[}IiSCR.I o
§IJCIiYT'A DO

ÜI]JETO
URAU DE

§,ITTORIDADE DA
{]OMPRA OU DA
-.t{)l{'f I{ATAÇÃO

. .JLiSI'IFICATTVA DA
\TICIISSIDADE DA
{-'OF,{'f ItA'tr'AÇÃO

uais serão detâlhadas ttos t tCOS A

[)r'eÍ'e itu ra N'I rr n ic, i pa I cle Capela do Alto Alegre

-\l11212.025

Considerartdo gttrantir' à Administração Pública unr sLlpofle juríciico

altarn:ente especializaclo c:m Dileito Constitttcional, Administrativo e

Finarceiro. essencial para a cometa interpretação e aplicação das norlnas

colstitucionais nn gestão pública. A complexiclade do oi'denamento jurídico

brasileiro, aliada às constantes atualizações legislativas e decisões dos

tribunais superiores, exige a atuação de proÍissionais com expertise na

n-ratéria para assegurar segul'ança jurídica, conÍbmitlade uonnativa e

e ílci ênc i a adnrinistrativa.

Considcrando que o suporte técnico especializado em Direitcl

Constitucional é fundamental para a Administração Pública em diversas

frentes, tais como:
1 - Aclecltiaçiio Normativa e Atos Admiuistrativos
A P'ref'citura deve obsen,ar rigorosamente os princípios e l1orll1as

constitut:ionais na elaboração de leis, decretos, regularnentos e detnais atos

administrativ,os. A constútoria jurídica especializada auxil iará na:

. lnterpretação das normas constitucionais aplicáveis à administração

rnunicipal;
. Revisão de projetos de lei para evitar inconstitr"rcionalidades e

q uestionamentos j urídicos;
. Adecluação da legislação municipal às novas determiluções da

L-onstituição Federal e jurisprudência dos tribunais superiores.

2 - Segurança Jurídica nas Políticas Públicas
;\ Adnrinistração Municipal execttta políticas públicas cltte' clevem estar em

co1Íblniclacle com preceitos constitttcionais, especialtuente no que diz

respeito a:

. Direitos funclamentais cla população, como saúde, educitção, assistência

social e seguratlça;

" Prinoípios da administração púrblica, conÍbrme artigo li7 cla Constituiçrio

Irede:ral (legalidade, impessoalidade, moralidaclc. publicidade e

Assessoria e consultoria jurídica em direito oonstitucional

Iv{édia

eflciência
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l âr,SI'ECIItl cAÇÕus:

1

vii

. Relação entre o município e outros entes federativos (União e Estados)"

incluindo repasses financeiros e competências.
A consultoria especializada permitirá antecipar riscos .iurídicos, evitando

nulidacles. questionatnentos administrativos e ações judiciais que possalll

comprorlrcter a efetividade das políticas públicas.
3 - Dclêsat cios Interesses do Município em Matéria Constitircional
() Município pode ser parte em ações que envolvatl questões constituciottais

relevantes. como:
. Ações «liretas cle inconstitticionalidade (ADI) contra leis municipais;
.l)iscussões sobre repartição de competências e autonomia municipal,
. Cuntrovérsias envolvenclo iepas*.t àe verbas t'ederais e estaduais;
. Demandas rêlativas a direitos Í'unclamentais clos servidores públicos e

da população.
A atuação cle profissionais especializados permitirá unt acompanhatnento

estratégico clesses processos, reduzindo riscos e fbrlalccetrdo a deÍ'esa do

interessc púrblico.

O valor orÇaclo para os serviços será de R$ 114,000.00

Valor
Unitirrio

Valor

Total
Unid:rde Qtde.

I
I

i

I
i

I

I

I

í)escriçãoItenl

R$

144.000,0(

Mês r2 R$ 12.000,00Contratação de

eÍnpfesa pata a

Prestação de

serv iços tecnicos
pl'u [l ssionais
espec tali'zados de

assessoria e

consultoria
j urídica em Direito
Constitucional,
Ârlrlinistrativo e

lti irratrceiro, coln
ênlirse no

, acOnlpanhamento
i c defesas cle
I pr()cessos na

est'era j udicial em
i" e 2u instâncias,
c()llt exceção de

pr()Çessos cle

nature za tributária,
assitll 00mo na
atr"ração j urídica
nOs processos qLle

trutrnitern nos
'l'r'ibunais de
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Coritas (TOM-BA.
1'C)E-BA e 'I'CU)

pai"a pronloÇão cle

deÍbsas, peclido de
in.Íbrrnações,
interposição de

rCC TITSOS E

sustentações orais
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Setor de Compras
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Segundo previsão cla L,ei 14J332021, Estudo Tecnico Preliminar caracteriza a

primeira etapa da fase cle plane.iarnento.

O otrietivo prinrortlial clesdt,âocuiriento e estudar «letalhadamente a necessiclacle

indicada na DFD e identiÍrcaÍ no nterciido o gplholsolução para supri-la, ent observância ais

norrnas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública, observaudo-se o que

clispõe o § 1o do Artigo I tJ da Lei 14.13312021 , que abaixo segLre transcrito:

. Art. 18. A tase preparatória do processo licitatório ó caracterizatla

pelo planejamento e deve t:ompatibilizar-se com o plano de

contr:ttar,:ões anual fls que írata o inciso Vll do caput do art. 12

destu [,ci, scmpre que elaborado, e com as leis «rrçalnentárias, bem

corno abr.rrdar todas as considerações técnicas, mcrcadológicas c de

gestão que podern interÍ'erir tta contratação, compreendidos:

I - a dtrscrição da,necessidade da contratação fundanrentada em

cstutlo técnico preliminar que caracterize o interersse público

envolvitlol
(...)

§l'l {) cstuqio técnico preliminar a que se ret'ere o inciso I do capul

destc :rrtigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua

melhor solução, dc modo a permitir a avaliação da viabilidade

técnicir c econômica da contratação, e conterá o§ seguintes

clerncntos:
(...)

Pois bern.0 preserrte ljstudo'fecnico Prelirninar tertr como objetil,o iclentificar a

solução mais iidr.quada c eiiciente para a assessoria e consultclria juríclica ertr Direito
('onstitntional. r\dnrinistrativo c: Financeiro. conl êriIàse no acompanhamento e clef'esas clc

proccssos na eslt'ra.judicial t:rn i',r e .2" instâr-r«.:iers, com exceção de proccssos de naturi'za

tributirria. assim conto na atuação jurÍdica nos processos qlre tramitetn nos 'flibunais de Contas

(TCIVI-llA.'fCF-11.,\ e TULJI para promoção cle clet-esas. pedido de inÍbnnações. interposiçãcr

dc recursos s s1-1str-:r'ltâÇCres orais. destirrados à Pref'eitura Municipal de Clapela do Alto Alegre.

Dessa lbrnil, ar árca cL'manriaite .ir,rstifica a necessidadc cla cotrtratação para

atenciimento cÍasl dr:maur-li s.irrr'ídicas existentes e especílicas, sontado ao fàto clc não dispor, crn

seu quadrcr pernranente, cle prolissionais suíicientes e qualificados para atuação nestas áreas.

Cr.rniprc ainda e:iclar.:ccr r'!ue. ii clever cla Adrninistração PÍrblica observar os priucípiits

c:onstitucionais rlue lel]eru a sLra atuação. Para tanto, e necessário o acompanhamento por

I
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profissionais qualificados, c1u,: pússuarn a competência para atuação, alem de orientar e analisar

as situações existontes nesle novo cenário.

[:]sta rninricipalidaile crriienta desaÍlos significativos na execltção das suras ativida<ies,

notadanrente para atuação rras denraúdas ir-rdiciais e junto aos 'fribunais de pátrios, haia vista

clue clemandanr exprertise técnir:a rspecífica par& assegurar Llm acornpanhall)ellto abrangentc e

eficiente. Sern o apoio de prolis§ionais especializados nessas áreas, torna-se difícil realizar cle

maneira aclequada â sua atuaçãri perante o Podei Jucliciário e junto aos Tribunais de Contes

(J'CN4-BA, T(lE-tlA e T'CLI').

Certificlue-se tambenr de que, clevido à incapacidade do Município de atender

satisÍatoriamente às clenrandas.iuCiciais e perante os Tribr.rnais de Contas, seia pelo seu volume,

especiÍicidacle gu pela constante necessidade de adaptação às mudanças rlas legislações e

rrcrrmativas, e imprescindívei a oo;rtratação cle uma empresa especializada pata gerenciar as

denranclas clestas áreas clo Dilc,ito. bent como para fomecer consultoria especialízada nas áreas

co rre I atas

Assim. tentando traciuzir objetivamente as informações relativas à natureza do serviço,

percebe-se que a clemanda prtrturirlida necessita de aconrpanhamento e assessoralnento jurídico

cliário. ha.ia vista os cliversos pr()cessos e procedimentos inerentes à Prefeitura. para viabilizar.

com respaldo.jurídico, a melhor resposta do Município de Capela do Alto Alegre (Prefeitura)

ris suas demandas.

Esta iniciativa visa assegurar não apenas a conformidade adrninistrativa, mas também

6tinrizar a etlciência operriicional do Município. Para tanto, e imprescindível contar com

profissionais qualilicados ciuc possam realizar: uma série de atividades essenciais. tais como:

t. Análise e âcompan.hamento das Demandas Jucliciais em l" e2' instâncias

cm curso: Itealizar o rrapeastento cle todas as Detnandas Judiciais em curso, com elaboração

cle peças judiciais na deÍ'esa dos interesses do Município, seja no polo passivo, seja no polo

ativo das demanclas nas áreas clc Direito Constitucional. Administrativo e Financeiro.

Z. Análise e acompanhamento das Demandas junto aos Tribunais de Contas:

l{ealizar o mapeanlcnto clc, toc'las as Demandas em cltrso perante os Tribunais cle Contas, coll'l

acompanhamento.lurídico dos atos praticados quanclo da execução orçamentária, financeira e

patr.imonial, exercenclo repreÍielttaç:ão jurídica junto aos 'fribunais cle Contas (-['CM-BA, TCE-

IIA e 'ICltf) para defesas. inlil'maçõgs, pediclos de reconsideração, acompanhamento cle

processos e outr()s.

3. Elaboraçãtl dc llelatór'ios Mensais tle acompanhamento: Orientar os

prepostos cla Prclbitura <luanto iio tratamento das demandas de cunho .iudicial e jurídico,

alertando sobre ii priorictacie e a lbrtna de triagem'

4. Assessoria, ftevisão e Emissão dos Demonstrativos Anuais: Revisão e

preparação dos I)emonstratil'os anuais das Demandas judiciais em cttrso e finalizadas'

't
,x
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S. Assessoria, ltevisão e Emissão tlos Demonstrativos Anuais: Revisão e

preparação dos l)emonstrativos anuais cias Demandas perante os Tribunais de Contas em curso

c flnaliz-aclas.

6, Acompanhanle;1tu clas NotiÍicações Diárias relativas âos processos judiciais,

com elaboração e envio rle clados: Acompanhamento das notificações cliárias sobre os

aspectos judiciais elvolventlo a Prefeitura lviunicipal e elaboração de defesa, com interposiçào

cle petições e tecursos em nome ilo nrunicípio.

i. Acornpanhâmento . d.as Notificações Diárias relativas aos processos,

representações e aÍins.iunto aos.frih-un4i.s cle Contas, com elaboTçii e envio de dados:

Aconpanhamenro clas notiÍlcaçôes diárias nos Tribunais de Contas dos Municípios da Bahia"

l ribunal cle Conra:; do [-]stado cla Ilahia e Tribunal de Contas cla Uniãro" envolvetrdo a Prefeitura

N4Lrnicipal e elal"r6raç:ão cle clef-esa com interposição de petições em nome dtl nlrrnicípio.

8. Asscssoria prrra atcndimento dc consultas técnicas: Suporte especializado

para responder a questionaureltos e oonsultas téonicas relacionadas a questões judiciais e

administrativas.

L:ssas atiyiclac1es são essenciais para assegurar uma gestão pública transparente, eficiente

e responsável, garantindo o cumprimento das normativas legais no município cie Clapela do Altcr

r\legrc.

Desse modo, a pretellsa contratação visa incluir a emissão de relatórios detalhados e

outras a,álises fundamentais para a correta assessoria jurídica do município nas áreas dispostas

acima, alinhadas às diretrizes estatrelecidas na Lei de Licitações e Contratos. confbrme disposto

na Lei Federal un 14. 133120?1 .

Assim, concltti-se que a execução do objeto pretendido posstri um papel de extrenia

relevância para a Pref-citura lúunicipal de capela do Alto Alegre, para que tenha cr

acompanhamento técnico qualilicado adequado na áreajurídica, para atuação nas demandas

.lucliciais em l" e 2n instâncias, bem como perante os Tribunais de Contas'

2. ALII\HAMEI\TO EI{TRE, A E,O AME,N'fO

61 pCA do lVlunicípi<i c1: Capela do u\lto Alegre/tlA não Í'oi elaborado para o exercício

i r nanceiro de 202 :i

A presepte clemancJa. no entauto, conflorme descrita, está integralmente alinhada com as

clisposiçõcs estabeleciclas níl l,ei Orçamentária Anr-ral (L'OA) e na l 't:i de Diretrizes

Orçanrentárias (LDO) tlo N,luiricípio. Desde o plar-rejamento prel'io. essas ações foraur

consicleradas oomo parte esselrcial das prioriclades e metas estabelecidas para o exercício

Ílnanceiro.

I
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3" REQUISIT()S llA

A conl t'atacla clever'á ci)ÍIlllro\/ar que:

a) posstri qLralificação nas áreas de Direito Constitucional, Aclministrativo e

I 
i 

i nrinceirt;. ettra\'ós tie certifi caclosiatestados de capacitação :

b) possui notoria gspeciatização nas áreas cle Direito Constitucional,

Adnrinistratir,,o e Flinanceiro, com atuação em processos judiciais de 1" e 2"

instâucias. lrem conro perante o il'ribtrnal de Contas;

c) possui experitlncia anterior em objetos similares, atraves cla apresentação

zrtestados de capacidade técnica;

d) 1;ss-sr.ri caparciclacie técnica para operacionalização das atividacles pretendidas,

iirclusive qçlanto a clisponibiliclade de aparelharnento tecnico e cle pessoal;

e) a cquipe tecnica possui formação acadêmica em área cornpatível:

A coutratada dev0rá ainda

a) ('onltecer os principais aspectos de reler'ância previstos na legislação;

b) Conhecer, rer competência tecnica quanto às cluestões relacionadas com as

legislações vigente;

c) Conhecer as decisões dos órgãos de controle das cortes de contas;

d) Assessorar e aconlpanhar as notificações;

e) Assessorar tecnicamente os servidores:

f; Epririr opiiriiri,vos para assessoramento clo orgão interno de assessoria jurídica;

g) Assessora. para atendimento aos questionamentos e cotlsultas técnicas

'u'inculadas iis qtrestões judiciais e administrativas;

h) Elaborar Relatiirios;

i) Desenhar estrategias c1e intervenção visarrdo adequação da aplicação da norma;

j) Encarninhal equipe técnica com capaoidade pata realizar as atividades

proposlitsl

k) Propiciar e lontcntar contatos e encontros com a equipe do órgão. com o fitt'r

de irprimoranterito das atividades;

I) [:mitir relatgl'ios sobre o andamentc das atividac]es realizadas.

para garantir uma boa prestação dos serviços" é tirndamental estabelecer requisitos

mínimos claros e específict'rs na contratação.

Algunras erigências clne podem ser consicleradas para assegurar o srlcosso do serviço,

incluem:

c Habilitação ,l urídica

-*r'#&àà.#>'- 
-
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a) ttcg,islro conrercial, ,\to constitutivo, estatuto ou contrato social em vigol',

devic1anrenls 1g:gistrado ou inscrito;

tr) Ir-rscr:ição c1<; eito i:onstitutivo. no caso de sociedades civis. acompanhada de prova

de clirctoria em cxct'cíc,io;

r ltegularidade l'iscal e Trabalhista
a) Prttr,a cle inscriçi-ro no Ca<lastro Nacional de Pessoa.lurídica - ('NPJ.

b) Prova de inscriçârir no Cadastr:o de Contribuinte estadual ou municipal, se houver,

relativo ao dornicílio.clu sede do licitante, pertinente ao seu ratno de atividacle e

comlratívcl c,ont o objeto contratual.

c) l)r,rrra cle rcgrriariclade com a F'azenda Federal (relativos à Dír,ida Ativa da União

nos rcrnlos c1a Ponaria RFB 1.o 1.751 de 0311012014) relativos a Creditos
lfributár'ios lrecierais e à Dívida Ativa da União - CND coniunta, Estadtrtrl

(reÍ'erentes a Debit<-rs inscritos e não inscritos na Dívida Ativa do Estadc). e

Municipal do domicilio ou da sede da licitante'

d) Proya cle regulari,Cacle com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)'

clemonstrando sittraçâo regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por

lei.

e) Prova cle inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

medialte a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT').

com prazo de varlitJade de 180 (cento e oitenta dias), contados da data de sua

emissão, cle acgrtkr corn a Legislação federal "Lei no 12.440, cle 07 de .iulho cle

l0l 1 ''.

r IlabiliÍação'l'écnica
a) ,.\ pyc''pole6te clcverá apresentar Atestado(s) ou Declaração(ões) de Capacidacle

Técnica, emiticla flor pessoa jurídica de direito pirblico ou privado" comprovattdo

que a Propouente prestou ou presta serviços cornpatíveis colll o otljeto ria

contratação.

- O atcstaido deverá ser impresso em papel timbrado clo emitente, c'onstando seLl

CNP.I e enc{ereço cülupleto. devendo ser assiuado pelo responsável. com expressa

in<1icar;iio dc scu n()r)11: completo e cargo/função.

- Copsidera-sc coilrpatível com o objeto do presente os serviços de consultoria e-

assess6ria jr-rrídica nas áreas de Direito Constitucional, Administrativo e Financeiro:

b) Registro e/ou inscrição do proÍissional no conselho de classe competente

(vige nte):

c) Cgrlprovação cla licitante de possuir em seu quadro permanente. na data prevista

pal..l sllrr.cga,-la prol'rusta. profissional de nível superior. deve-nclo s(:r apresentado a

copia clos certilicados cle conclusão dos cursos ou declaração'

d) Os ProÍlssionais ,Ja Equipe Técnica deverão apresentar cÓpia dos celtificados cle

oLrrsos cle capacitação e aperfeiçoamento na área jurídica relacionalda ao objeto.

e) A crolrprovação clo r,ínculo pl:ofissional clo Responsár'el l'cr:nico e Equipe

'fecnica, será lêita ncfliante a: cópia da carteira de trabalho (C'I'PS), ficha de

rcgistro clc cpprcglclo. ato constitutivo da empresa (no caso de sricio), contrato rlr':

g
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prestação de selviço. ou ainda, declaração de contratação futurar do proÍissional,
desclc ciLle aconrparrhacla da declaração de anuência ou concordância assinada pelo

prolissional;

l) O protlssiorral indicado para Íins de comprovaÇão da capacitação técnico-

profissional cleverir ser o responsável pelo acompanhamento cla execução dos

serviços cle cluc'tratant o objeto desta contrataçáo, adrnitinclo-se a substituição por

prolissionais de crperiência equivalente ou superior.

,Í. ESTIMATIVA DAS QtiAf{'f

Os serviços de assessoria e consultoria .iurídica em Direito Constitucional,

Adminislrativo c Financeiro, com ênfàse no acompanhaniento e defesas dc prtlcessos na est'em

.iLrdicial em l" e 2" instâncias e na atuação jurídica nos processos que trarnitem nos Tribunais de

L'onters (l-CM-lJ,\. 'I'CE-BA e 'l'CU) para promoção de defesas. pediclos cle informações.

interposição de recursos. slrstentações orais e atividades corelatas, destinaclos à Prefeitura

MLrnicipal de Capela clo Alio r\legre, deverão ser contratados para o períoclo de I 2(cloze) meses.

Registre-se qLle o quanritativo acima indicado e baseado na visualização do cenário

atual, sern pre.itrízo de que, após a realizaçáo dos trabalhos, verifique-se a necessidade cla

ctrntirruiclade do serviç:o por riln período mais extenso, sobretudo por entender se tratar cle uma

necessidade perm3rlente da adnl i nistração.

l.evando em consideração o Coeficiente Individual de FPM - CIFPM, a OAB/BA

eclitou a Resolr-rção 05/2014 - CP por meio da qual veiculou a Tabela de Honorários

Advocatícios Mínimos para o Estado da Bahia.

A resolirçào se fuz acompanhar por tabela que. ao considerar o criterio objetivo cle

coeflcicnte indivictLrirl cle FPNl, Iixou como honorário recon'lendados para aclvocacia en't

nrunicípios com ínclice de FPN4 equivalente a 0,8, o valor de I{$ 22.944,38 (vinte e dois mil e

novecentos e' quarenta e quatro reais e trinta e oito centavos). «:orresponclente a 90 LIRH -
tjnidacte Relàrencial de I'lonorários, conforme última aÍualizaçáo relativa ao período de

dezembrol2}Z4. cujo acesso pode se dar por meio do link https://www.oab-

b a. o rg. br/ad v o g ii ci o /t a tre I a -d e - ho norari o s.

Importa lembrar qLle a estirtrativa cie preço no ETP consiste em levantamellto preliminar cle

preços" cie modo clue o valor iridicado deve configurar um norte a ser observzrdo no primeiro

n-rt'lnrento.

i S. ESTMATIVA DO V;r[,Ott DA C]01{'rR.{[AÇAO



V

\/

,

fF.ffi f ffi ü-f Li ffiÂ §u}U.rulttPAL ÜH

TAPHLA I}# AITÜ ATHGHH & HAHIA

Cabe ao o termo de referêrrcia estimar de Íbrma mais precisa o valor mtiximo a ser contrataclo,

sobretuclo levando-sc ent coilra que a tabela de honorário adotada neste momento como

i-:lirâtrctro iltdica <ls lronortirio:; ntínimos.

0 valor deiinitivo. cieflniclo apos irvaliação Íinal cla demanda e do conteúdo do ob.leto, definirá

o valor dtr contratzrção.

Ilrporta clcrstacar rlLtc. o ievantnrnento «le mercaclo consiste em pescltrisar e avaliar as

alternativas possíveis cle solr-rçõr:s para a demanda, com o objetivo de icientiflca| a existência de

rnetodologias, teenologias e inovações divelsas que perrnitam a escolha pela solução cltre

nre I iror atenderá iis necess i dacles da Admi nistração Públ ica.

Após leyaptarneltcl de mercado detalhado, concluiu-se que a melhor abordagem para

rrtc,clcr ao ob.ieto dc assessor.ia c consultolia juridica em Direito constitucional- Administrativo

c l;inarceiro. con) ênlase no aconlpanhamento e det'esas cle processos na esf'era.iudicial ern I /[ e

2,, i,stâncias e nâ atuação.iuríclicanos processos quetramitem nosTribunais cle Contas (TCI\4-

IlA, TCE-BA e 'lcIJ) para prornoção de defesas. pediclos de inforrnações. interposição de

rccursoS. susterrtações orais e ativiclades correlatas, é a contratação de uma empresa

cspec,ial izada para fo rnecer assessoria.

Destaqr-re-se qLIg csse prpcesso envolveu a análise das soluções adotaclas pelo próprio

nrr-rpicípio c outros órgãos ciitrnte de necessidades semelhantes'

0 levantarncnto de nrercado consistiu em uma pesqurisa criteriosa para avaliar as

alternativas dispo.ríveis, buscando metodologias, tecnologias e inovações que melhor se

aclequassem às exigências da Adrninistração Pública.'observou-se que muitos orgãos públicos

optaram pela corrtratação direta, por meio de inexigibilidade de licitação, cle empresas para

,ssessoria e corrsultoria jur.ídi*r ern Direito Constitucional, Administrativo e Financeiro, conl

ô,ltrse l1o açompanhamento c tlelêsas rle processos na esf-era judicial em l" e ?" iustâncias e tta

zrtuação jurídica nos processos qLlc tramitem nos Tribunais de contas (TCIM-BA, TCE-8"\ e

'lcu) para prol.roção de cief-esas, pedidos de informações, interposição de recursos'

sustentações orais e atividades correlatas'

P'r frm. relate-se que rrssa escolha se baseia não apetlas nos requisitos normativcls

a1;licáveis. nras também lta Lrccessirjacle dc. estabelecer uma relação de conflança entre a

lrclmiuistraç:ão p[iblica e a oillprcsa contratada'

7. f)O AMPARO LE,GA[.

7.r ADMINIS'mAÇÃg purLIcA. DEyER DE LICITAR. REGnA. çSNTRATA(--AS

I) T R E,T'A. I.]XC F, ÇÃO.
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A CcrnstitLrição Fedr:ral crpressarnente dispõe, em seu art.37, inc. XXI. que:

XXI ltessah,ados os casos especificados na legisleção, as obras.

serviços. compras e alienações serão contratados mediante processo de

iicitação pública que assegure igualdade de conclições a todos os

concorrsiltes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagatnento,

maqtidas as condições efetivas da proposta, nos termos cla lei, o qual

sornente pennilirá as exigências de qualificação tecnica e econômica

inclispe'nsáveis à garantia do cumpriménto das obrigações.

Porénr. irriporta recoithecer qile o texto constitucional - em seu art. 37. irtc. XX[, parte

inicial - estabelcce qLle a cilrrigatoriedade de licitar não e absoluta, podendo o ,A.dministradttr

Público não realizar o procedinrento l,icitatório nos casos especiÍicados na legislação, casos de

dispensa e inexigibilidade de licitação

7.2 CONTRATAÇÃO DrRli',rA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Como.iá atirmado, a obligatorir:d4de de licitar não é regla absoluta, eis qr.re e rnitigaila

pela propria Constituição cla Repúúlica que, ern seu alt. 37, íno. XXI, permite a contratação

direita nas hipóteses descritas na legislação.

f)a leitura do texto coltsritucional, conclui-sê que o constituinte delegou ao legislador a

prescrição das hipóteses nzrs clirais não seránecessáxiaa realização do certame. o que Íbi feito,

especialrnente. nos arts. 74 e 75 da [,ei n.o 14.13317021, os quais preveem causas de

inexigibilidade e, de dispensa de li<;itação consoante a presença de certos pressupostos e

lcquisitos legais.

As hipóteses de irrexigibilictade de licitação derivam exatamente da impossibilidade de

contpetição, o cpre clccon'e da ausôiicia de pressuposto logico, jurídico or-r tático. que justifiqr"re

a sua realização, senclo o cirs() Llo objeto da contratação clue ol'a se antilisa nestc parecer.

7 "3 II\VIAI}IL,IDADII,
IiSPTCIALIZADOS.

Dri COMPETIÇÃO. SERVIÇOS TECI\ICOS

A contralzlção direta por inexigibilidade de licitação, com ÍLndamento no art. 74, inc

lll" "c". da Lei n." 14.133120?- l. dispõe da seguinte forma:

Art. 7-l í,: inexigír'el a licitação quando inviável a cttmpetição, ertt

espccial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos oll de gêneros ou

contratação de serviços que só possam ser Íbrnecidos por produtor"

cnrpreslr r)u represerltante comercial excIusivos;

I
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ll .. contlatação de profissional do setor artístico, diretamente ou por

rneio dc ernpresário exclusivo, desde que consagrado pela crítir:a

especializada ou pela opinião pÚrtrlica;

Ill - contt'atação dos seguintes serviços tecnicos especializados de

natlrreza predominantemente intelectual com proÍissiottais ou empresas

de notílria especialização, vedada a inexigibilidade para serviços cle

pubi icii.lade e divtrlgação:

a) est,-rclos técnicos, planÇjanrcrntos, pro.ietos básicos ou projetos

exccttlrtos:.
b) parecere.s, perícias e avaliações em geral;

c) asscssorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

trihutárias;

E bem certo que o rlerviço tecnico especializado a ser prestado possui natttreza

inrinentemente ile atuação intc:lectual, não podendo, portanto, ser definido de um modo objetivo

c selecionado por ureio 6le critcrics cofllo preço e/ou tecnica, ntuittl menos sob o aspect0 da

clisputa cle preço. para alàstar o mercantilismo da atividacie profissiorral. pois (l que se busca é

a melhor e mais celere c con'ç.ta resposta aos questionamentos tecuioos a serelll realizados sobre

as aqtrisições públicas na era cia Lei Federal no 14.13312021'

Conforme a t,ei n" 14.039, dc 17 de agosto de 2020, os serviços profrssionais cle

atlvogaclo são" por sua natureza. tecnicos e singulares, mormente erl se tratanclo de realização

rie assessoria e corrsultoria lecnica e auclitorias f,rnanceiras ou tributárias. inegavelmente a Lei

tlas l.icitações estabeie«:cr a lrrlssibilidade de inexigibilidade de licitação'

Aclemais, para a confrgurtrção cle hipótese de inexigibilidade de licitação para a

contratação de ditos serviços. imprescindír,el é'a notória especialização da empresa a ser

c«lntratada.

'Ial diretriz epcoltra-se plenamente aplicável. poftanto, à hipotese da línea'oc" do inciso

lll cjo irrtigo 74 c1a [-ei Fecleral n" 14.13312021, que pre-vê a contratação de serviços técnicos

cspecializados cle natureza predominantemente intelectual corn protissionais ou empresas de

notoria especialização para rearlização de assessorias ou consuitorias tecnicas'

Assim, sãg exigidos três requisitos para a contratação por inexigibilidade: o serviço

técnico especializado. seleçil, cle profissional ou empresa de notória especialização para a

e xecuçiro satisfatoria clo oh.ieto LrontratLlal, que afasta" por consequência' a execução mecânica

oLr lileriu"llcute pt'tlttlculai'.

portanto. se a Admilistração pretende contratar um dos serviços técniocls especializados

de rratureza predominantemente intelectual relacionaclos no inciso III do art.l4 da Lei Federal

n,, 14.13312021 e os pKlÍissionais ou empresas a Serem contratados possuem notoria

cspecialização" pão haver'á licitação. dada sua inexigibilidacle. A soltrção é. portanto" a

et..lrtratação cl i rctrt 1tu r I ncx i gi bi I i clade.
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Diante cle tuclo. r:oncl,-ri-se que a melhor solução para a necessiclacle descrita é il

contratzrção de esiprusa parâ a Prestação c1e serviços tecnicos proÍ'issionais cspecializados tle

assessoria e consultoria jurídica en-r f)ireito Constitr,rcional, Administrativo e Irinanceiro, col-Il

êrrfase no acompairhamento e cieÍbsas cle processos na eslera judicial em 
).u " 

r" instâncias, cont

exceção de processss ile iiaturt-.za tributária" assim colno na atuação jurídica nos processos que

tramiterrr nos '['r.ibr-rLrais cle (,]uLrtas 1T'tllrl,BA, TCE-BA e TCIJ) para promoção de defesas,

pcciido cie inltrrmações" irrlerposiçào clç recursos e sustentações orais, clestinados à Prefeitura

Vlglicipal <1e Ciipr:la cl.r Alto Airgre, com as seguintes especificações cxempliljcativas.

l) Análise c acompanhamento d:rs Demanclas Jucliciais em lu e2'instância em curso:

Realizar o mapearnento rjc todas as Demandas Judiciais em curso, com elaboração de peças

"jurcliciais na cletesados interesses clo Município, seia no polo passivo, seja no polo ativo das

clcmalclas nas áreas de Direito Constitucional, Administrativo e Financeiro-

2) Análisc e acornpanhrnrcntu tlas Demanrlas junto aos Tribunais de Contas: Realizar o

tnapeamettloclet()Claszrs.l)'Çrnandas.emcursoperanteos-fribtrnaiscleContas.com
acompanhamento "iur'íclico clos atos praticados quando da execução orçamentária, financeira e

patrimonial, exercendo re1:resentação jurídica junto aos Tribunais de Contas ('ICM-BA, TCE-

UA e 1'CU) para clef-esas. inft-rrmações, pedidos de reconsideração. acompanhamento cle

llrücessos e olttros.

3) Elaboração tle Relatririos Mensais de acompanhamento: Orientar os prepostos cla

I,rct'eitr,rra qLranto ao tratarncnto clas demandas de cunho judicial e jurídico, alertando sobre a

prioridade er a tirrt-i-ttt cie triiigenr.

4) Assessoria, Revisão e Emissão dos Demonstrativos Anuais: Revisão e preparação dos

I)emonstrativtts auuais cla:i Demandas jr-rdiciais em curso e finalizadas'

5) Assessoria, lLevisão e Emissão dos Demonstrativos Anuais: Revisão e preparação dos

I)emonstrativos anuais clas Denrandas perante os Tribunais de Contas em ctlrso e frnalizadas'

6) Acompanhamento das Notificações Diárias relativas aos processos judiciais, com

elaboração e enl,io de 6ados: Acompanhamento das notificações diárias sobre os aspecttls

.ii16iciais envolyc;rci6 1Pre['eitura lVtunicipal e elaboração de deÍ'esa. conl interposição tle

pctições e l"esursos cnl nonlç cio rnunicípio'

7) Acornpanhamento das Notificações Diárias relativas aos processos' repre§entações e

alins junto aos 'fribunais cle Clontas, com elaboração e envio de dados: Acompanhamento

clas notifrcações cliárias nos '['ribr.rnais de Contas dos Municípios da Bahia, '['ribunal de Contas

do Estaclo da llahia e T'riburral de Contas da União. envoh,endo a Pref'eitLrra Municipal e

e laboração cle clefesa cotr it,rterposição cle petições em non"le do murnicípio'

t
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8) Assessoria para atendinrernto de consultas técnicas: Suporte especializado para responder

a cluestionamentos e consultas técnicas relacionaclas a questões judiciais e adnriuistrativas.

Dessa lbrrna, o scr,,,iço tecnico especializado a ser prestatlo possui naturezil

iminenternente dc eitutrção intei,-:ctual. não podendo, portanto, ser def,rnido de um modo objetivo

c seleciona<lo por mc'io cle c:ritr.irios como preço e/ou tecnica, muito lnenos sob o aspecto tla

clisputa de pleço. para aÍirstar o nlercantilisrno da atividade proÍissional, pois o que se busca é

1 melhor e mais ceiere e coi'reia respesta aos questiônamentos tecnicos a serem realizados sotrre

irrs aqr-risiçiies púirlicas na erit da l,ei F-edet'al no 14.13312021.

Conlornrc a I-ei n" 1{.03t). cle 17 cle agosto de 2020, os serviços prolissionais cle

advogaflo são, llor stra natureza, teicnicos e singulares, mormente em se traltrndo de realizaçãt-t

cle assessoria e consultoria tecnica e auditorias Íinanceiras ou tributárias, inegavelmente a l-ci

ilas Licitações estabelece a possibiliclade de inexigibilidade de licitação. Ademais. para a

L:onl:rguração de hipótese de inexigibilidade de licitação para a contratação de clitos serviços.

inittrcscittclívei c il rtottiria espri:ialização dei empresa a ser contratada.

'1al diretriz encontra-se pleniunente aplicável. poüanto, à hipÓtese da línea "c" do incistr

lll do artigo 74 cta Lei Feileral no l4.l33l2}2l, que Íàla da oontratação de serviços técnicos

cspecializados de natureza prccl<iminantemente intelectual com profissionais ou empresas de

n6tória especialização para r"ealização de assessorias ou consultorias técnicas.

9. JUSTII"ICATI PAItr\ {i PAI{ CELAVItrNTO (Oti o) DA SOLLIÇÃO

Nãcr obstante o sen,iço I ser contratado envolva tliversas atividades, não se vislumbra a

possibilidade de divisão clcsscs atos em itens para mais de uma contratação. uma vez que essas

ativi6ades devern ser.organizac'las e concatenadas dentro de um plano de trabalho espeoífico.

Não se trala 6e mais de um serviço, mas sim um único serviço de assessclt'ia e consultoria

.juríclica em l)ireitct Corrstitucional, Administrativo e F'inanceiro, colll ênfase llo

acompanhamento e deÍ'esas cic prooessos na estbra judicial sm 1" e 2" instâtrcias e na atuaçtio

.jgrídica nos processos qlre tramitem nos Tribunais de Contas (TCM-IIA,'ICll-BA e T'CU) para

pr.omoção de deltsas, pediclos de inÍbrmações, interposição de recursos, sustentações orais e

atividades correlatas.

Seitcltt assirtr. não hir rltrc :je 1àlaÍ' en] parcelamento

10. PROVINÊXCIAS A SIT]IIIIN'I ADOTADAS PELA o

A adrnipistração dev era tomar as segllintes providências

l. Realizar a rcalização clo processo para contratação de empresil para c'le assessoria e

ct>irsulrçril.i,.rríciiclrt'rn [)ircito Constitucional, Aclministrativo c I;'inatlcciro. colll ênlasc

t
I


